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LEI N9 1.366, DE 17 DE MARÇO DE 1.986. 
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Autoriza o Poder Executivo a fir 

mar conVênios com a Superinten-/ 

dência do Desenvolvimento do Li 

toral Paulista - SUDELPA: 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal -

da Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Mu 

nicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado 

a celebrar convênios com a Superintendência do Desenvolvimento do 
-

Litoral Paulista - SUDELPA, visando a execuçao de obras, serviços 

de melhoria, conservação e eventual abertura de estradas vicinais, 

bem corno a aquisição de materiais, projetos e assistência técnica. 

Artigo 29- Esta Lei entrará em vigor na data de sua p� 

blicação, revogadas as �isposições em contr.ãrio. 

Caraguatatuba, 17 de março de 1.986. 

Eng9 Jair 

Publicado na Seção de Atividade mplementares, aos 17 de março -

de 1.986. 
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